
diário oficial Nº 35.074   31Quarta-feira, 10 DE AGOSTO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.596 de 20 deJULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2018/199942.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria BENEdiTa fErrEi-
ra ESQUErdo, mat. nº 228010/1, na função de auxiliar de disciplina, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.884,03 
(um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de r$ 
1.215,50

adicional por Tempo de Serviço – 55%

  1.215,50
  668,53

Total de Proventos   1.884,03

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833103
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.551 de 18 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2010/243611.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso i, 36, 36-a, 
36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, caput, 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
lei complementar nº 125/2019, Maria daS GraÇaS GoMES do NaS-
ciMENTo, mat. nº 5108675/1, na função de farmacêutico, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.805,28 (quatro 
mil, oitocentos e cinco reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos integrais sobre o último salário de contribuição (r$4.805,28), conforme disposto no 
art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004.

Total de Proventos

  4.805,28
4.805,28

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833450
Portaria aP Nº 3.396 de 11 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidadE PErMaNENTE - Processo nº 2021/704804.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º da lei complementar nº 39/2002 com 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-B, da lei comple-
mentar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016, cElia GoMES da MoTa, mat. nº 57231591/1, no cargo de 
Técnica de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais), conforme 
abaixo discriminado:

60% da média aritmética 863,64
diferença complementar (Súmula Vinculante nº 15 e 16) 348,36

Total de Proventos 1.212,00

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833457

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.410 de 11 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2015/164976.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pela Emenda constitucional 
nº 88/2015, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 36-a, 36-B 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pelas 
leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006, 152/2015 e 110/2016, Ma-
ria aNGElica corrEa doS SaNToS, mat. nº 508020/2, no cargo de Pro-
fessor classe i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$3.703,72 (três mil, setecentos e três reais e setenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 64,0000% (7.008 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (r$5.787,07)

Total de Proventos
 3.703,72
  3.703,72

 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 14/02/2022, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/08/2022, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de administração e Planejamento - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833512
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3139 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2016/507480.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, carloS roBErTo liMa, 
mat. nº 5110734/1, na função de Técnico em radioterapia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.724,21 (hum mil, 
setecentos e vinte e quatro reais e vinte e um centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.050 dias de 12.775 que corresponde a 94.3248% de r$ 
1.215,50

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.149,47
 574,74

  1.724,21

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833525
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.474 de 14 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2021/217470.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, intro-
duzido pela lei complementar nº 125/2019, Maria fErrEira TEiXEira, 
mat. nº 5166624/1, na função de agente de artes Práticas, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.465,82 (um mil, 
quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:


